
   
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Escrevendo juntos uma nova hestóvia 

LEI Nº 2.531/2025 
DE 10 DE JULHO DE 2025. 

OBJETO: Prorroga, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal de Educação. 
instituído por meio da Lei 2.433, de 30 de junho de 2015” 

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO, Prefeito do Município de 

Américo de Campos, Comarca de Tanabi, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais. faz saber que a 

Câmara Municipal de Américo de Campos. aprova e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei.... 

Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026. a vigência do Plano Municipal 
de Educação, instituído pela Lei 2.433, de 30 de junho de 2015. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Américo de Campos. 
10 de julho de 2025. 

RAFAEL Ae MARIOTO 
Prefeito Municipal 

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, 
data supra. 

A nah )0gm 
TATIANE CAMPANELLI 

Diretor Estratégico 
Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública 
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